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DECRETO 062/2019 

 

Disciplina o repasse dos recursos do Programa Nacional de 

Qualificação da Assistência Farmacêutica-QUALIFAR-SUS- 

Hórus entre os profissionais que menciona. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONDADO (PB), no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e, 

 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses 

de recursos para a Assistência Farmacêutica na Atenção Básica e; 

 

Considerando o ofício nº. 244/2019 da Secretaria Municipal de Saúde em que 

solicita a implantação de incentivo do HORUS referente ao período de julho a dezembro de 

2019. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Implantar o repasse de recursos de custeio referente ao do Programa 

Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica aos servidores municipais que 

desenvolvam na prática diária as atividades previstas pelo Ministério da Saúde como 

autorizadoras do pagamento do INCENTIVO QUALIFAR SUS HORUS, referente ao 

período de Julho a Dezembro de 2019. 

Paragrafo Único - O valor do INCENTIVO QUALIFAR SUS HORUS não será 
objeto de incidência da contribuição previdenciária. 
 

Art. 2º A efetivação da transferência de recursos de custeio tem por base envio do 

conjunto de dados pelo uso do Sistema Hórus, ou ainda, por meio do serviço WebService, 

conforme estabelecido na Portaria nº 271/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2013, no trimestre 

anterior ao da respectiva competência financeira e somente após o efetivo crédito junto a 

esta edilidade podem ser repassados. 

 

Art. 3º A Edilidade adotará as medidas necessárias para as transferências dos 

recursos financeiros - Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica 

(QUALIFAR-SUS), aos respectivos servidores que desempenhem diretamente atividades 

ligadas à distribuição e manejo de medicamentos, ainda que por ventura estejam exercendo 

atividade diversa da que desempenhavam no serviço público quando do ingresso, 

considerando assim o desempenho de fato do labor habitual de cada um deles. 

 

Art. 4º - O quadro anexo único é parte integrante desse decreto e tornam públicos 

os valores e beneficiários do incentivo no âmbito do Município. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado, Estado da Paraíba, em 10 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

Prefeito 

 

DECRETO Nº. 062/2019 

ANEXO UNICO 

MAT. NOME DO SERVIDOR 
LOCAL DE 

TRABALHO 
VALOR 

0000135 
ADAILTON SOARES 

CAVALCANTE 

FARMACIA BÁSICA 
700,00 

0000672 
LILIANY SALVIANO DE 

LUCENA 

FARMACIA BÁSICA 
700,00 

0000328 
MARIA DO SOCORRO ALVES DE 

SA 

FARMACIA BÁSICA 
700,00 

0003719 
RAFAELA DE OLIVEIRA 

NOBREGA 

FARMACIA BÁSICA 
1.300,00 

Gabinete do Prefeito de Condado, Estado da Paraíba, em 10 de Dezembro de 2019. 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

Prefeito 
 
 

 

 
 

 
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO 
Prefeito Constitucional 
 
VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
Vice-Prefeito 
 
JULIANA MOURA P. DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
 
EVERCTON HYAGO FERNANDES COSTA 
Assessor de Comunicação 
 
FRANÇUI RAMALHO DA SILVA FILHO 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
ROBERTA WALERIA R. FORMIGA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 
 
JOSE ZEZITO DOS SANTOS 
Sec. de Obras Públicas e Serviços Urbanos 
 
GERSSIHANE FERNANDES LINHARES 
Secretária de Saúde 
 
MARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 
 
VANDERLUCIA VIERA DA SILVA 
Sec. de Ação e Promoção Social 
 
ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
Secretário de Educação 
 
FRANCISCO GOMES 
Secretário de Esporte, Turismo e Lazer 
 
ELAINE CRISTINA LINHARES DE ARAUJO 
Secretário de Cultura  
 
 

 
 

E X P EDIENTE 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0271_27_02_2013.html

